LEI Nº. 1.881/94
“Cria Ponto de Táxi no Distrito de Reduto, a ser instalado nas proximidades da Praça Paulo VI”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, Decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica criado o ponto de táxi, no Distrito de Reduto, a ser instalado nas proximidades da Praça Paulo VI.

ARTIGO 2º ) – Para o estacionamento do respectivo veículo, determinado o número de 01 (hum), fica vedada a transferência do mesmo, do referido ponto, sem anuência da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 3º ) – Fica estabelecido que somente poderá ser transferido o referido ponto, depois de 05 (cinco) anos de permanência com o mesmo proprietário.

ARTIGO 4º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de setembro de 1.994

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
